
CONTRATO 097/2023/PMP 
PROC. ADM. N° 4.359/2023 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PINHEIRO 

PREMI, 
PIRCIC 

nhise 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PINHEIRO/MA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A M 

SERVICE LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, sediada na Rua Dez, n° 972, João Castelo, 

Pinheiro - MA, CNPJ N" 11.782.162/0001-45, CNPJ N° 11.782.162/0001-45, doravante designada CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo Secretário Municipal de Saúde, o Senhor Frederico Araújo Lobato, portador da Cédula de Identidade n" 

130677220003 e do CPF n" 004.090.503-93, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa A M SERVICE LTDA, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 39.822.342/0001-22, estabelecida na AV. CASTELO 
BRANCO, N° 3514, FOMENTO, CEP 65.200-000. PINHEIRO - MA, neste ato denominada CONTRATADA, representada por seu 

Representante Legal, senhor MARCELO vicroR SOARES SOUZA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física — CPF, sob o n° 
045.600.653-22, portador do R.G. no 211715220028 SSP/MA, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da lictação na 

modalidade Pregão Eletrônico n.° 001/2023 SRP e do Processo Administrativo n." 8.429/2022, com fundamento da Lei n° 8.666, de 

2! de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante 

as seguintes cláusulas e condicóes: 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de material de consumo (material de expediente, limpeza, 
descartáveis, higiene pessoal, copa e cozinha), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Pinheiro/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo, na Ata 
de Registro de Preços n° 011/2023-PMP e na proposta vencedun4 os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

MAC 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNO QUANT. V. UN1T V. TOTAL 

6 
BASTA° DE COLA QUENTE SILICONE 
30CMX7.5/1KG. 

FOXLUX Kti 125 R$ 31,20 R$ 3.900,00 

15 
PORIA CARIMBO  

GARES 
EM ACRILICO 6 

LU
W A E EU UNIDADE 125 R$ 13,08 R$ I .635,00 

18 cocHETE EM AÇO METALICO 1\1' 15 CAIXA 
- COM 72 UND 

BACCIIE UNIDADE 100 RS 29,00 RS 2.900,00 

li 19 k COCHETE EM AÇO METÁLICO N°12 CAIXA 
COM 72 UND KALUNGA UNIDADE 100 R$ 14,48 RS 1.448,00 

34 

LIVRO ATA, CAPA DURA, 100 FOLHAS 
PARA ANOTAÇÕES DIVERSAS, TAMANHO 
MM , /- 1CM. 205 X 300. CAPA COIV1 
REVESTIMI'NTO PLASTIFICANDO, FOLHAS 
BR ANCAS PAUTADAS E NUMERADAS 
NO CANTO SUPERIOR DIREITO. 

TILIBRA UNIDADE 250 RS 15,27 RS 3.817,50 

43 

GRAMPO 'FRILHO ENCADERNADOR, 
IVIATERIALAÇO, COMPRIMENTO:180 MM, 
APLICAÇÃO:FIXAÇÃO FOLHAS EM 
PROCESSOS, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL:NIQI ;FILADO CAIXA COM 
50UND 

ACC CAIXA 150 RS 6,73 RS 1.009,50 

53 
- 

ARQUIVO MORTO POLIONDA 
350 X130X245-MM. ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: C'OMPOSIÇÃO 
POLIPROPILENO CORRUGADO, TAMANHO: 
OFICIO, FECHAMENTO: TRAVAS LATERAIS 
CORES VARIADAS 

POLIBRAS UNIDADE 1250 RS 6,85 RS 8.562,50 

58 

PAPEL CARTÃO, MATER1AL:CELULOSE 
VEGETAI.,  
LARGURA:50 

GRAMATURA:240 G/M2. 
CM, COR:VARIADA, 

COMPRIMENTO:70 CM 

CHAMBRE. FOLHA 2250 RS 1,49 R$ 3.352,50 

59 
PAPEI, EMBORRACHADO. 
MATERIAL:BORRACHA EVA, DUBFLEX 
COMPREVIENTO:60 CM, LARGURA:40 CM. 

FOLHA 3000 RS 3,02 RS 9.060,00 

Contrato ri° 097/2023/PMP 
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PA DRÃO:I.ISO. COR: VARIADA 

60 

PAPEL SEDA, IVIATERIAL:CELULOSE 

VEGEFAL,RA:48 
COMPRIMENTO 60 CM. 

1,A RG CM, COR:VAR1ADA, U 
GRAMATURA,18 G/M2 

INOVE COLORS FOLHA 2500 RS 0,79 RS 1.975,00 

62 COLA BASTÃO 10 GRAMAS ACRILEX UNIDADE 1400 R$ 4,27 R$ 5,978,00 

73 
QUADRO BRANCO ESCOLAR 300X120 CM 
COM MOLDURA EM ALUMINIO E SUPORTE 
PARA AP.AGADOR 

SOUZA 8z CIA UNIDADE 50 R$ 1 ,182,00 R$ 59.100,00 

83 

PINCEL INFANTIL. PEIO CHATO N" 12 - 
REDONDO

ÔMICO 
, CABO PLÁSTICO CURTO 

ANAT PARA AS MÃOS DE 
CRIANÇAS PEQUENAS. 

TIL1BRA UNIDADE 740 R$ 4,88 RS 3.611,20 

88 ENVELOPE TAMANHO A4 PARDO SCRITY UNIDADE 28.750 R$ 0,37 R$ 10.637,50 

91 
EXTRATOR DE GRAMPO 
GALVANIZADO TIPO ESPATULA 

AÇO 
MAS1ER PRINT UNIDADE 250 R$ 2,46 R$ 615,00 

114 
PANELA DE PRESSÃO EM ALUMINIO 
POLIDO TAMPA COM FECHAMENTO 
EXTERNO 20 urRos. 

NACIONAL 
AI UMINIO 

UNIDADE 30 R$ 392,00 R$ 11.760,00 

130 

ESCOVA DENTAL ADULTO, Cf CERDAS DE 
NYLON MACIA, COM 03 FILEIRAS, 
CONTENDO 28 TUFOS, APARADAS RETO. 
CORES VARIADAS SOB PIGMENTAÇÃO 
AIOXICA, MEDINDO CM, DENTIFRICIO 
UNIFORMEMENTE E ARREDONDADAS, 
CABO 0.25 CM. 

COLGATE UNIDADE 700 R$ 4,54 R$ 3.178,00 

134 
APARELHO DE BARBEAR DESCARTAVEL 2 
LAMINAS PACOTE COM 2 UNIDADES. 

GILLETTE UNIDADE 550 R$ 586 ,

: 
R$ 1223,00 

138 
ESPONJA DUPLA FACE (FIBRA E 
ESPUMA), FORMA ro RETANGULAR, 
MEDINDO I 10X75X2OMM. 

ESF RE BOM UNIDADE 5000 R$ 2,12 RS 10,600,00 

140 
1 PAPEL TOALHA 

PACOI E 2 UNIDADES 
BOBINA, COR BR MC A 

INDAIAL PACOTE 1250 RS 4,00 R$ 5.000,00 

146 

LIXEIRA EM MATERIAL POLIPROPILENO 
50CM/68CM REFORÇADO COM PEDAL. 
TAMPA E CAPACIDADE DE 100 LITROS 
CORES DIVERSAS. 

PLASTIC° 
LUMAR 

UNIDADE 120 RS 17846 , RS 21.41520 

147 
ÁGUA SANITARIA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1 Luxo 

IPÊ UNIDADE 2700 RS 2,41 RS 6.507,00 

148 ALCOOL EM GEL DE 70% 5001ML. ASSEPTGEL UNIDADE 2925 R$ 7,70 R$ 22.522,50 

151 
LUVA DE BORRACHA LATEX 
ANTIDERRAPANIE LIMPEZA GERAL PAR 
TAMANHOS DIVERSOS. 

T.AEGE PAR 1375 R$ 5,68 RS 7.810.00 

153 I) ACITX) MURIATICO PARA LIMPEZA I 
LITRO 

LIMPA FÁCIL LITRO 250 RS 6,05 RS 1.512,50 

154 
DESINFETANTE PARA USO HOSPITAL 
LIMPEZA DE SUPERFICIES FIXAS GALÃO 5 

- LITROS. FlOSPIrAL 
RENKO 

UNIDADE 300 R$ 85,81 RS 25.743,00 

155 

DESINFETANTE 500N;11,-
ESPECIFICAÇÃO: PARA BANHEIRO COM 
AROMA DE PINHO, FLORAL OU 
LAVANDA, COM AÇÃO GERMICIDA E 
BACTERICIDA 

PINHO SOL UNIDADE 2400 RS 6,12 RS 14.688,00 

156 

DESINFETANTE 5L- ESPECIFICAÇÃO: COM 
AROMA DE PINHO GALÃO 5 
LITROS DESINFETANTES CONCENTRADOS 
EUCALIPTO, -FLORAL OU LAVANDA. PARA 
LAVAGEM GERAL DE SUPERFÍCIES, 
BANHEIROS E UTENSÍLIOS, POR SER 
CONCENTRADO. PROPORCIONA 
OTIMIZAÇÃO EM SUA UTILIZAÇÃO. 
TEOR DE ATIVOS: 25 % DILUIÇÃO 
MÁXIMA: 1200 ANTISSEPTICO, 
GERMICIDA E, BACTERICIDA, ASPECTO 
EISICO: 1, IQUIDA. 

PINHO SOL UNIDADE 750 R$ 20,96 RS 15.720,00 

157 

DESODORIZADOR DE AR 360ML-
ESPECIFICAÇÃO: 

AEROSOL
ESSÊNCIA

APLICLAVANDA 
, 

APRESENTAÇÃO , AÇÃO 
AROMATIZA AMBIENTAL 

BOM AR UNIDADE 750 RS 8,44 R$ 6.330,00 

158 DESODORIZADOR SANITARIO 35G - FONT UNIDADE 750 RS 1.64 R$ 1.230,00 

Contrato n"1197/2023/P-VIP 
A M SERVICE Assonado de forma digital por A M 

SERVICE LTDA:39822342000122 
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ESPECIFICAÇÃO: coivrPostçÃo 
PA.RADICLORO BENZENO ESSÊNCIA E 
CORANTE, PESO LÍQUIDO 35 G, ASPECTO 
FÍSICO TABLETE m5uno, 
ÇARACTERISTICAS ADICIONAIS SUPORTE 1 
PLÁSTICO PARA VASO SANITÁRIO. 

161 

ESCOVAS PARA SANITÁRIO COM ESTOJO 
EM PLASTTC0- ESPECIFICAÇÃO, CABO 
PLÁSTICO, COM CLRDAS EM NYLON, DE E 
QUALIDADE. MEDIDAS APROXIMADAS 
32CM X 9CM. 

LER()Y MERLEV1 UNIDADE 500 RS 6,68 R53.340,00 

162 

ESPONJA MULTIUSO (LA DE AÇO) - 
ESPECIFICAÇÃO: DE LIMPEZA MA TERIA'. 
I.Ã DE AÇO, FORMAT

OMÍNIMA 
ANATOMIC'0, 

ABRAS , APLICAÇÃO 
IV1DADE

UTENSÍLIOS DE ALUMÍNIO COM PALME' 
CONTENDO 8 UNIDADES. 

ASSOL AN UNIDADE 650 R$ 2,64 R$ 1.716,00 

163 
FLANELA DF LIMPEZA 
ESPECIFICAÇÃO: 100% ALGODÃO 
60X40CM, 

BOM PANO UNIDADE 1250 R$ 2,15 R$ 2.687,50 
10 

164 

GUARDANAPO DE PAPEL 22X23CM - 
ESPECIFICAÇÃO: MA FER1AL CELULOSE. 

. 
COR BRANCA TIPO FOLH , AS DUPLA, 
PACOTE COM 50 UND. 

MAXIM PACOTE 825 RS 2,83 R5233475 

171 
PA COLETORA LUXO TIPO COMUM EM 
POL1PR.OPILENO. 

BRALIMPIA UNIDADE 250 R$ 11,66 R$2.915,00 

173 
PAPEL HIGIENICO BRANCO PICOTADO 
FOLHAS DUPLAS PACOTE COM 4 ROLOS. 

MILI UNIDADE 2950 R8391 , R$ 11 534,50 

176 
RODO MOP LIMPEZA GERAI DE ESPUMA , 
SINTETICA 

EI,ASH 
I 

UNIDADE I 70 R$ 55,37 R$ 9.412,90 

I 77 
REME MOP LIMPEZA GERAL DE ESPUMA I 
STNTETIC A 

1 ALKLIN UNIDADE 440 R$ 28,86 R$ 12.698,40 

TOTAL MAC R$ 321.479,95 
PAR 

1f Eik1 DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

6 
BASTÃO DE COLA QUENTE SILICONE 
-30CM X7,5:4KG. 

FOXLUX KG 125 RS 31,20 R$ 3.900,00 

15 
PORTA CARIMBO EM ACRILICO 6 

WALEU 
LUGARES 

UNIDADE 125 R$ 13,08 RS 1.635,00 

18 
COCHETE EM AÇO METAL ICO N° 15 CAIXA 
COM 72 UND 

I 
BACCIII UNIDADE 100 R$ 29,00 RS 2.900,00 

19 
COCHETE Em AÇO METALICO IN' 12 C., D(A 
COM 72 UND 

KALUNGA UNIDADE 100 R$ 14,48 R$ 1.448.00 

1 
34 

LIVRO ATA. CAPA DURA, 100 LOLHAS . 
PARA ANOTAÇÕES DIVERSAS, TAMANHO 

1CM, 205 X 300, CAPA COM 
REVESTIMENTO PLASTIFICADO, FOLHAS 
BRANCAS PAUT ADAS E NUMERADAS 
NO CANTO SUPERIOR DIREITO. 

1 
I 
i
I TILTBRA 

! 

UNIDADE 

I 

1 250 R$ 15,27 R$ 3.817,50 

43 

GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR, 
MATERIAL:AÇO, COMPRIMENTO:180 MM, 
APLICAÇÃO:FIXAÇÃO FOLHAS EM 
PROCESSOS. TRATAMENTO 
SUPERFICIAL-NIQUELADO CAIXA COM 
50UND 

ACC CAIXA 150 RS 6,73 RS 1.009,50 

53 

ARQU IV() MOMO POL1ON DA 
350X130X245MM, ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: C'OMPOSIÇÃO 

- 
POLIPROPILENO CORRUGADO TAMANHO , ' . 
OFICIO, FECIIAMENTO: TRAVAS LATERAIS 
CORES VARIADAS 

 POLIBRAS 
I 

UNIDADE 1250 RS 6,85 R$ 8 562,50 

58 

PAPEL CARTÃO, MATERIAL:CF_LULOSE 
VEGETAI.,  
LARGURA:50 

GRAMATUR A:240 O/M2, 
CM. COR:VAR1ADA, 

COMPRIMENTO:70 CM 

CHAmBRIL FOLHA 2250 RS 1,49 R$ 3.352,50 

59 

PAPEI, EMBORRACHADO, 
MATERIAL:BORRACHA 

LARGURA:40 
EV 

A' COMPRIMENT0.60 CM. ' CM, 
PADRÃO:L1SO, COR:VARIADA 

DUBFLEX FOLHA 3000 RS 3,02 R$ 9.060,00 

60 PAPEL SEDA, MATERIAL:CELULOSE INOVE COLORS FOLHA 2500 RS 0.79 R$ 1.975,00 

Contrato n" 097/2023/PMP 
A M SERVI CE Assinado de forrna digital por A M 

SERVICE LTDA:39322342000122 
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Plal~ r/

EFFfRW .*
PKIC 
Fodhai 
Rutxx.-

VEGETAL, COMPRIMENTO:60 CM, 1 
LARGURA:48 CM, COR: VARIADA, 
GRAMATURA.18 G/M2 

• 

62 COI.A BASTÃO 10 GRAMAS ACRILEX UNIDADE 1400 RS 4.27 R$ 5.978.00 

73 
QUADRO BRANCO ESCOLAR 300X120 CM 
COM MOLDURA EM ALUM1N10 E SUPORTE 
PARA APAGADOR 

SOUZA & C1A UNIDADE 50 R$ E 182,00 R$ 59.100,00 

83 
PINCEL INFANTIL. VEI..0 CHATO X' 12 - 
REDONDO,  
AN ATÔMICO 

CA130 
A 

PLASTIC° CURTO 
PAR AS MÃOS DE 

CRIANÇAS PEQUENAS. 
TILIBRA UNIDADE 740 RS 4,88 RS _3. 611,20 

88 ENVELOPE TAMANHO A4 PARDO SCR1TY UNIDADE 28.750 RS 0,37 R$ 10.637,50 
91 EXTRATOR DE GRAIVIPO  

GALVANIZADO O 
AÇO 

TIP ESPAI:ULA MASTER PRINT UNIDADE 250 RS 2,46 R$ 615,00 

114 
PANELA DE PRESSÃO EM ALI) MINIO 1 NACIONAL POLIDO TAMPA COM FECHAMENTO AI UMINIO EXTERNO 20 LITROS, 

UNIDADE 30 R$ 392,00 R$ 11 .760,00 

!I, 130 

ESCOVA DENTAL ADUI TO, Ci CERDAS DE ! 
NYLON MACIA. COM 03 FILEIRAS. 
CONTENDO 28 TUFOS, APARADAS RETO, i 
CORES VARIADAS SOB PIGMENTAÇÃO i COLGATE 
ATÓXICA, MEDINDO CM, DENTIFRÍCIO ! 
UNIFORMEMENTE E ARREDONDADAS. ' 
CABO 0,25 CM. 

UNIDADE 700 RS 4,54 R$ 3.178,00 

134 
APARELHO DE BARBEAR DESCARTAVEL 2 

• • • 
LAMINAS PACOTE C()M 2 UNIDADES. GILLETTE UNIDADE 550 RS 5,86 R53.223.00 

138 
ESPONJA DUPLA FACE (FIBRA E 1 

ESPUMA), FORMATO RETANGULAR, I ESTUE BOM 
MEDINDO 110X75X2OMM, 

UNIDADE 5000 R$ 2,12 RS 10.600,00 

140 PAPEL TOALHA 130BINA, 
PACOTE, 2 UNIDADES 

COR BRANCA 1NDAIAL PACOTE 1250 RS 4,00 R$ 5.000,00 

146 
LIXEIRA EM MATERIAL POLIPR OPI LE NO 
50CM/68CM REFORÇADO COM PEDAL, 
TAMPA E CAPACIDADE DE 100 LITROS 
CORES DIVERSAS. 

PLASTIC° 
LUMAR UNIDADE 120 R$ 178,46 R$ 21415,20 

147 ÁGUA SANITAREA EM EMBALAGEM 
PLASTICA DE 1 LITRO. IPÊ UNIDADE 2700 R$ 2,41 R$ 6.507.00 

148 --3-
ALCOOL EM GEL DE 70% 500ML. ASSEPTGEL UNIDADE 2925 RS 7,70 R$22.522,50 

151 
LUVA DE BORRACHA LATEX 
ANTIDERR.APANTE LIMPEZA GERAL PAR TALGE 
TAMANHOS DIVERSOS_ 

PAR 1375 RS 5,68 R$ 7.810,00 

t 53 ACIDO IVIURIATICO PARA EL:VIVEZA 1 • LIMPA FÃCIL LURO LITRO 250 RS 6,05 RS 1.512,50 

1111 154 
DESINFETANTE PARA USO HOSPITAL RENKO LIMPEZA DE SUPERFICIES FIXAS GALÃO 5 HOSPITAL 

1 LITROS. 
UNIDADE 300 R$ 85,81 R$ 25 743,00 

155 

DESINFETANTE 500IVIL-
ESPECIFICAÇÃO: PARA BANHEIRO COM 
AROMA DE PINHO. FLORAL OU PINHO SOL 
LAVANDA, COM AÇÃO GERMICIDA E 
BACTERICIDA 

UNIDADE 2400 RS 6,12 R$ 14.688,00 

I 56 

DESINFETANTE 51.- ESPECIFICAÇÃO: COM 
AROMA DE PINHO GALÃO 5 : 
LITROS DESINFETANTES CONCENTRADOS 1 
EUCALIPTO, FLORAL OU LAVANDA, PARA 1 
LAVAGEM GERAL DE SUPERF1C1ES, 1 

  PINHO SOL CONCENTRADO.
1E:MOS

 
E UTENSÍLIOS, POR SER 1

PROPORCIONA ! 
OT IM 1ZAÇÃO EM SUA UTILIZAÇÃO. 
TE()R DL ATIVOS: 25 % DILUIÇÃO 
MÁXIMA: 1/200. ANTISSEPTICO, 
GERIVIICIDA E BACTERICIDA, ASPECTO 
FÍSICO: LIQUIDA. 

UNIDADE 750 RS 20,96 RS 15.720,00 

157 

-1----DESODOR1ZADOR DE AR 360ML-
ESPECIFICAÇÃO: 
APRESENTAÇÃO AFROSOL ESSÊNCIAAPLICAÇÃO 

LAVANDA, BOM AR 
, 

AROMATIZA AMBIENTAI. 
UNIDADE 750 R5844 R5633000 

158 
DESODORIZADOR SANITARTO 35(  - 
ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO 1 I C3N1 
PARADICLORO BENZENO ESSÊNCIA E 1 

UNIDADE 750 RS 1,64 RS 1.230,00 

Contrato n' 097/2023/PMP 

A M SERVICE 
Assinado de forma digital por A nn 

LTDA:398223420001 SERVICE LTDA39822342000122 
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CORANTE, PESO LIQUIDO 35 G, ASPECTO 
FISICO TABLETE SOLIDO, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS SUPORTE 
PLÁSTICO PARA VASO SANITÁRIO. 

161 

ESCOVAS PARA SANITÁRIO COM ESTOJO 
EM PLAS FICO- ESPECIFICAÇÃO: CABO 
PLÁSTICO, COM CERDAS EM NYLON, DE 1
Ql.; AT_IT)A DE_ MEDIDAS APROXIMADA S. 
32CM X 9CM 

LEROY MERLEM UNIDADE, 500 R$ 6,68 R53.340,00 

162 

ESPONJA MULTIUSO (LA DE AÇO) - 
ESPECIFICAÇÃO: DE LIMPEZA MATERIAL 
LÃ DE AÇO. FORIVIAFOMINIMA ANATÕMICO, 
ABRASIVIDADE , APLICAÇÃO 
UTENSILIOS DE ALUMINIO COM PACOTE 
CONTENDO 8 UNIDADES. 

ASSOLAN UNIDADE 650 RS 2,64 RS 1.716,00 

163 
FI.,ANELA DE I,IMPEZA 
ESPECIFICAÇÃO: 100% ALGODÃO 
60X40CM. 

BOM PANO UNIDADE 1250 RS 2,15 R$2687,50 

GUARDANAPO DE PAPEL 22X23CM - 
ESPECIFICAÇÃO 

BRANCA, TIPO FOLHAS DUPLA, 
CIFICAÇÃO, MATERIAL CELULOSE 

COR
,

PACOTE COM 50 UND. 
MAXIM PACOTE 825 RS 2,83 R$ 2.334,75 

171 PA COLETORA LIXO 
POLIPROPILENO. 

TIPO COMUM EM BRALIMPIA UNIDADE 250 R$ 11,66 RS 2.915,00 

173 PAPEL HIGIENICO BRANCO PICOTADO 
FOILIAS DUMAS PACOTE COM 4 ROLOS. MIL! UNIDADE 2950 RS 3,91 R$ 11.534,50 

176 RODO MOP LIMPEZA GERAL DE ESPUMA 
SINTETICA FLASH UNIDADE 170 R$ 55,37 R$ 9.412,90 

177 REM MOP LIMPEZA GERAL DE ESPUMA 
SINTETR2A ALKLIN UNIDADE 440 R$ 28,86 R$ 12.698,40 

TOTAL PAB 1 R$ 321.479,95 
FUS 

ITEM _ DESCRIÇÃO MARCA LND QUANT. V. UN1T V. TOTAL 
o BAS 1 AO DE COLA ouEN FE SAL ÍCONE' 

30CMX7,511KG. FOXI UX KG 50 R$ 31,20 RS 1.560,00 

15 PORTA CAREMBO EM ACRILICO 6 
LUGARES WALEU UNIDADE 50 R$ 13,08 R$ 654,00 

18 COMETE EM AÇO METALICO N" 15 CAIXA 
COM 72 UNI) BACCHI UNIDADE 40 R$ 29,00 R$ 1.160,00 

19 COCHETE EM AÇO METÁLICO N° 12 CAIXA KALUNGA COM 72 UNI) UNIDADE 40 RS 14,48 R$ 579,20 

lb 34 

LIVRO ATA. CAPA DURA, 100 FOLHAS 
PARA ANOTAÇÕES DIVERSAS, TAMANHO 
MM -/- ICM, 205 X 300, CAPA COM 
REVESTIMENTO PLASTIFICADO, FOLHAS 
BRANCAS PAUTADAS E NUMERADAS 
NO CANTO SUPERIOR DIREITO. 

TIL1BRA 
i 

UNIDADE 100 R$ 15,27 RS 1.527,00 

43 

GRAMPO TRILII0 ENCADERNADOR, 
MATERIAL; ACO, COMPRIMENTO: 180 MM. 
APL. IC AÇ ÃO:F E X AÇ ÃO FOLHAS EM 
PROCESSOS, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL:NIQUELADO CALXA COM 
50LND 

ACC CAIXA 60 RS 6,73 RS 403,80 

53 

ARQUIVO MORTO POLIONDA 
350X130X245MM. ESPECIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO:  

C:ORRUGADO
COMPOSIÇÃO ' POLIPROPILENO , TA MAN' f(), 

OFICIO, FECHAMENTO TRAVAS 1,A1LRAIS 
CORES VARIADAS. 

POLIBRAS UNIDADE 500 RS 6,85 RS 3.425,00 

58 
PAPEL CARTÃO, MATERIAL:CELULOSE 
VEGETAL.  
LARGURA:50 

GRAMATURA:240 G/IVI2, CHAMBR1L 
CM, COR:VARIADA, 

COMPRPVIENTO:70 CM 

FOLHA 900 RS 1,49 R$ 1.341,00 

59 - 

PAPEL EMBORRACIIADO, ! 
MATERIALEORRACHA EVA, ' DUBILEX COMPRIMENTO:60 CVI, I_ ARGURA.40 CM, I 
PADRÃO:LISO. COR:VARIADA I 

FOLHA 1200 RS 3,02 R$ 3.624,00 

60 
PAPEL SEDA, MATERTAL:CELULOSE 
VEGETAL, COMPRIMENTO:60 CM, 
LARGURA:48 CM, COR:VARIADA, 

INOVE COLORS FOLHA 1000 RS 0,79 R$ 790,00 

Contrato n" 097/2023/1MP 
A M SERVICE Assinado deforma digital por A M 

SERVICE LTDA 39822342000122 
LTDA:398223420001 22 Dados: 2023.05.31 10:28:55 -0300' 5/10 
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GRAMATU CLIVIRA:18 2 

62 COLA BASTÃO 10 GRAMAS ACRILEX UNIDADE 560 R$ 4,27 RS 2.391,20 

73 
QUADRO BRANCO ESCOLAR 300X120 CM 
COM MOI. DURA EM ALUMINIO E SUPORTE 
PARA APAGADOR 

SOUZA & CIA UNIDADE 20 R$ 1.182,00 R$ 23.640,00 

PINCEL INFANTIL. PELO CHATO N" 12 - 
R MONDO, CABO 'PLÁSTICO CURTO 
A NA TÓMICO P ARA AS MA OS DE 
CRIANCAS PEQUENAS. 

TILIBR A UNIDADE 296 RS 4,88 R$ 1 .444,48 

88 ENVELOPE TAMANHO A4 PARDO SCR [TV UNIDADE 11.500 RS 0,37 R$ 4 255.00 

91 
EXTRATOR DE GRAMPO AÇO 
GALVANIZADO TIPO ESPÁTULA 

MASTER PRLN T UNIDADE 100 RS 2,46 R. 246,00 

114 
PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO 
POLIDO IAMPA COM FECHAMENTO 
EXTERNO 20 LITROS. 

NACIONAL 
ALUMINIO 

UNIDADE 13 R$ 392,00 R$ 5.096,00 

130 

NP 

ESCOVA DENTAL ADULTO, C/ URDAS DE 
NYLON MACIA, COM 03 FILEIRAS, 
CONTENDO 28 TUFOS, APARADAS RETO. 
CORES VARIADAS SOB PIGMENTAÇÃO 
ATÓXICA, MEDINDO CM, DENTIFRÍCIO 
UNIFORMEMENTE E ARREDONDADAS;
CABO 0,25 CM, 

C OLGATE 'UNIDADE 280 R$4,54 R$ 1.271,20 

134 
APARELHO DE BARBEAR DESCARTA VEL 2 
LAMINAS PACO CE COIVI 2 UNIDADES. 

Cl ILLETTE UNIDADE 220 R55,86 R$ 1.289,20 

138 
ESPONJA DUPLA FACE (FIBRA E 
ESPUMA), FORMATO RETANGULAR, 
MEDLNDO 110X75X2OMM. 

ESFRE 130M UNTDADE 2000 R$ 2,12 R$4.240,00 

140 
PAPEI TOALHA BOBINA, 
PACOTE 2 UNIDADES 

COR BRANCA 
INDAIAI. PACOTE 500 R$ 4,00 R$ 2.000,00 

146 

LIXEIRA EM MATERIAL POLIPROPILENO 
50CM/68CM REFORÇADO COM PEDAL, 
TAMPA E CAPACIDADE DE 100 LITROS 
(ORES DIVERSAS. 

PLASTIC° 
LUMAR UNIDADE 48 R$ 178,46 R88.566,08

147 
AGUA SAN! r AR IA 
PLÁSTICA 

EM EMBALAGEM 
DE I LITRO. 

IPÊ
UNIDADE 1080 R$ 2,41 R$ 2.602,80 

148 ALCOOL EM GEL DE 70% 500ML. ASSEPTGEL UNIDADE 1170 R$ 7,70 RS 9.009,00 

151 
LUVA DE BORRACHA LATEN 
ANT1DERRAPANTE LIMPEZA GERAL PAR 
'FAMANHOS DIVERSOS. 

I 
TALGE PAR 550 R$ 5,68 RS 3.124.00 

153 
ÁCIDO MUR1ATICO PARA 1. DIPEZA 
LITRO LIMPA FÁCIL LITRO 100 RS 6,05 R$ 605,00 

154 
' - LITROS. 

155 

DESINE ET AN TE PARA USO 110SPf I'AI, 
RENKO 

LIMPEZA DE SUPERFICIES FIXAS GALÃO 5 
HOSPITAL 

UNIDADE 120 R$ 85,81 R$ 10.297,20 

DESINFETANTE 500ML-
ESPECIFICAÇÃO: PARA BANHEIRO COM 
AROMA DE PINHO. FLORAL OU PINHO SOL 
LAVANDA, COM AÇÃO GERmiciDA :E 
BACTERICIDA 

UNIDADE 960 RS 6,12 R85.875,20 

156 

DESINFETANTE 5E- ESPECIFICAÇÃO. COM 
AROMA DE PINHO GALÃO 5 
LITROS: DESINFETANTES CONCENTRADOS 
EUCALIPTO, FLORAL OU LAVANDA. PARA 
LAVAGEM GERAL DE SUPERFÍCIES. 
BANHEIROS E  
CON 

POR 
PROPORCIONASER CENTRADO_ UTENSÍLIOS.

OTIMIZAÇÃO EM SUA UTIL IZAÇÃO 
TEOR DE ATIVOS: 25 % DILUIÇÃO 
MÁXIMA: 1/200. ANTISSEPT1(D 
GERMICIDA E BACTERICIDA, ASPECTO 
FÍSICO: LIQUIDA. 

PINHO SOL UNIDADE 300 R$ 20,96 RS 6.288,00 

DESODORIZADOR DE AR 360M1.-
ESPECIFICAÇÃO: ESSÊNCIA LAV.ANDA„ 
APRESENTAÇÃO AEROSOL, API !CAÇÃO 
AROMATIZA AMBIENTAL 

BOM AR UNIDADE 300 R8844 RS 2.532,00 

158 

DESODORIZADOR SANITÁRIO 350 - 
ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO 
PARADICLORO BENZENO ESSÊNCIA E 
CORANTE, PESO LIQUIDO 35 G, ASPECTO 
FÍSICO TABLETE SÓLIDO, 

F. ONT UNIDADE 300 RS 1,64 R$492,00 

Contrato ne 097/2023/PMP 

A M SERVICE Assinado de forma digital por A to 

LTDA:3982234200012 
SERVICE LTDA:39822342000122 
Dados; 2023 0531 102918 

2 -0300 
6/10 
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CA R ACTER ISTICAS ADICIONAIS SUPORTE 
PLÁSTICO PARA VASO SANITÁRIO. 

161 

ESCOVAS PARA SANITÁRIO COM ESTOJO 
EM pLAsfico- ESPECIFICAÇÃO: CABO 
PLÁSTICO, COM CEADAS EM NYLON, DE 1" 
QUALIDA.DE, MEDIDAS APROXIMADAS: 
32CM X 9CM, 

LEROY MERLLM UNIDADE 200 R$ 6,68 R$ 1.336,00 

162 

ESPONJA MULTIUSO (1_,A DE AÇO) - 
ESPECIFICAÇÃO: DE LIMPEZA MATERIAL 
LÀ DE 

Í 
AÇO, FORIVLATO ANATÓMICO, 

ABRASIVIDADE MNIMA, APLICAÇÃO 
UTENSÍLIOS DE ALUMiNIO COM PACOTE 
CONTENDO 8 U NIDADE S. 

ASSOL AN UNIDADE 260 R$ 2,64 R$ 686,40 

163 
FLANELA DE LIMPEZA 
ESPECIFICAÇÃO: 100% ALGODÃO 
60X40CM 

BOM PANO UNIDADE 500 RS 2,15 R$ 1.075,00 

164 

GUARDANAPO DE PAPEL 22X23CIVI - 
ESPECIFICAÇÃO: MA rERIAL CELULOSE, 
COR BRANCA, TIPO FOLHAS DUPLA, 
PACOTE COM 50 UND. 

N1AXEM I'ACOTE 330 R$ 2,83 R$ 933,90 

171 
PA COLETORA LIXO TIPO COMUM EM 
POLIPROPII_ENO, 

BRALIMPIA UNIDADE 100 R$ 11,66 R$ 1.166,00 

173 
PAPEL HIGIENICO BRANCO PICOTADO 
FOLHAS DUPLAS PACOTE COM 4 ROLOS. 

MIL1 UNIDADE 1180 RS 3,91 R$ 4.613,80 

176 
RODO MOP LIMPEZA GERAL DE ESPUMA 
SINTETICA FLASH UNIDADE 68 R$ 55,37 R$ 3.765,16 

177 
REEI MOP LIMPEZA GERAI, DE ESPUMA 
S1NTETICA 

ALKLIN UNIDADE 176 R$ 28,86 R$ 5.079,36 

TOTAL FUS R$ 128.983.98 
VALOR GLOBAL R$ 771.943,88 

I 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31/1272023 contados da assinatura o contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 771.943,88 (setecentos e setenta e um mil, novecentos e quarenta e três reais 
e oitenta e oito centavos) 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, conforme a execução dos serviços, durante a vigência do 
contrato, nos termos da alínea - b", inciso XIV do art 40, da Lei Federal n" 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pre‘idenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
&etc, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município, para o exercício de 2023. na classificação abaixo: 

ORCIÃO: 02- PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentaria: 922300- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional programática: 10.122.0315.2450.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 
Funcional programática: 10.301.0316.2432.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 
Funcional programática: 10.31)2.0318.2434.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 -- Material de Consumo. 

5. CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, em moeda corrente nacional, mediante Transferência Bancária 
Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do 
material, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

Contrato n" 097/2023/PMP 

A M SERVICE Assinado de forma dig,tal por A M 
LTDA:398223420001 2 SERVICE LTD,439822342000122 

Dados: 202305,31102439-03'00' 2 7/10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e carimbada pelo 
representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em conta 
corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta. emitida sem rasura, em letra bem Iceivel, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as 
demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço • FGTS, 
Certidão de Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das 

Secretarias de Fazenda do Estado e do Município, 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as mesmas condições de 
habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ, 
constante da Nota dc Empenho e do Contrato. IlãO se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou 
da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil, agência n° 0566-5; 
e conta corrente n° 65.435-3. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E AI.TERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão -pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, d4k093, 

63. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições -contratuais, os acréMimos ou suprmões, que se flzert.m 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrató. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do corirato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A execução será sob demanda. 

7.2. As condições de execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, documento integrante e 
apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 
estabelecida no Decreto Municipal n°002/2021. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Teimo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMLNISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei 8.666, de 1993 e da Lei n" 10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contrai-ação; 

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1_3 fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 comportar-se de modo iniclôneo: 

10.1.5 cometer fraude fiscal; 

10.1.6 não mantivera proposta. 

Contrato n° 097/2023/PMP 

A M SERVICE Assinado de forma digital por A M 
SERVICE LTDA:39822342000122 

LTDA:39822342000122 Dados. 2023.05.31 10:30:32-03'00' 8/10 
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10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

10.3 multa moratória de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1 

do objeto; 

10.3.2 

multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

em caso de mexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcionai à obrigação inadimplida; 

10.3.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10,3.4 impedimento de licitar e contratar com o Município de Pinheiro/MA com o consequente 
descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMP,rMA pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n' 8.666, de 1993, a Contratada que: 

10.4.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar. por meio .dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

10.4.2 tenha praticado atos iliei isando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei e 8.666, de 1993. 

10.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

/0 7 As penalidades serão obrigatonamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PMP/MA. 

12. CI.AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

12,1. O presente Termo de Contraio poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, 
com as consequarie ias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidos as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 
à continuidade do contrato_ 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei n°8.666. de 1993. 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme ocaso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contrai-liais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

Contrato n° 097/2023/PMP 

A M SERVICE 
LTDA:398223420001 
22 

Assinado de forma digital por A M 
SERVICE LTDA:39822342000122 
Dados 2023.0531 10:30:59-03'00 
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13.1 É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 . caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13,1 .2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

13. 1 .3. Subeantratar. 

CL, USULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS. 

11.1, Os casos omissos serão decididos peia CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666, de 
1903, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

15,1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
Estado, no prazo previsto na Lei n" 8,666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

16.1, O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de 
Pinheiro/MA. h eirofM A 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado eu: ordem, vai as,,inado pelos contraentes. 

TESTEMUNHAS. 

Nome: 

Nome! 

Pinheiro — MA, 31 de maio &2023c. 

Fred rau obat 
Secret cipe. 4 aáde 

TE 

A M SERVICE Assinado de forma digital por A M 
SERVICE LTDA:39822342000122 

LTDA:39822342000122 Dados: 2023.05.31 10:31:13 -0300' 

MARCELO VICTOR SOARES SOUZA 
A M SERVICE LTDA 

CONTRATADA 

CPF: 

CPF: 

e% 5 S7J - 3 9 

911 

.;„ 

Contrato n° 09712023/PMP 
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ACORDOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

RESENHA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ACORDO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 184/2023-SEDUC. PROCES-
SO N" 93776/2023 - SEDUC. ENTE PARTICIPE: O ESTADO 
DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO-SEDUC. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESEN-

PI IRO 

TANTE: neste ato representada por seu Secretário, o Sr. FELIPE 
COSTA CAMARÃO. CPF: 836.419.983-87 e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO. CNP.I: 
06.398.150/0001-81. REPRESENTANTE: WALLAS GONÇAL-
VES ROCHA. CPF: 977.242,113-53. CLÁUSULA PRIMEIRA — 
DO OBJETO: 1.1. O presente Acordo de Cooperação tem por objeto 
a ação conjunta entre os partícipes com a finalidade de viabilizar a 
continuidade das ações do Pacto pelo Fortalecimento da Aprendiza-
gem do Maranhão, com a finalidade de garantir que todos (as) os 
(as) estudantes do território maranhense estejam alfabetizado. (as), 
em Língua Portuguesa e Matemática, até o fi nal do segundo ano do 
Ensino Fundamental, bem como diminuir a distorção idade-série e 
promover a elevação do índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica (IDEB) e do índice de Desenvolvimento da Educação do 
Maranhão (IDEMA). nas redes municipais. CLÁUSULA SEGUN-
DA — DO PLANO DE TRABALHO: 2.1. O detalhamento das 
etapas de execução do presente instrumento consta no Plano de 
Trabalho (Anexo I) e as metas de cada município, estão no Ane-
xo II. CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: 7.1. O prazo de 
vigência do presente Acordo de Cooperação é até 31 de dezembro de 
2028, podendo ser prorrogado, por interesse dos partícipes, mediante 
formalização de Termo Aditivo. CLÁUSULA NONA- DOS RE-
CURSOS FINANCEIROS: 9.1. O presente Acordo de Cooperação 
não implica transferência de recursos fi nanceiros entre os participes. 
BASE LEGAL: Art. 21 1 da Constituição Federal de 1988. Art. 218, 
§ 2" da Constituição Estadual do Maranhão, Lei n° 9.394 de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece diretrizes e bases da educação na-
cional, considerando o Decreto Estadual n" 34.649 dc 02 de janeiro 
de 2019, que regulamentou o Pacto pelo Fortalecimento da Apren-
dizagem do Maranhão, instituído no âmbito da Política Educacional 
Escola Digna, Lei tf 10.995 de 11 de março de 2019 e demais nor-
mas que regem a espécie. DATA DE ASSINATURA: 20 de junho de 
2023. FORO: Comarca de São Luís/MA RUBEN1LSON SOARES 
ARAÚJO Secretário Adjunto de Orçamento. Finanças e Conta-
bilidade.SAOEC/SEDUC. 

RESENHA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ACORDO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 185/2023-SEDUC. PROCES-
SO N" 92019/2023. ENTE PARTICIPE: O ESTADO DO MA-
RANIIÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO-SEDUC. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: 
neste ato representada por seu Secretário, o Sr. FELIPE COSTA 
CAMARÃO. CPF: 836.419.983-87 e a PREFEITURA MUNICI-

PAL DE CHAPADINHA. CNPJ: 06.117.709/0001-05. REPRE-
SENTANTE: MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO. CPF: 
237.205.653-00. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: 1.1, O 
presente Acordo de Cooperação tem por objeto a ação conjunta entre 
os participes com a finalidade de viabilizar a continuidade das ações 
do Pacto pelo Fortalecimento da Aprendizagem do Maranhão, com 
a finalidade de garantir que todos (as) os (as) estudantes do territó-
rio maranhense estejam alfabetizados (as), em Língua Portuguesa 
e Matemática, até o fi nal do segundo ano do Ensino Fundamental, 
bem como diminuir a distorção idade-serie e promover a elevação 
do índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDER) e do ín-
dice de Desenvolvimento da Educação do Maranhão (1DEMA), nas 
redes municipais. CLÁUSULA SEGUNDA— DO PIANO DE TRABA1110: 
2.1. O detalhamento das etapas de execução do presente instru-
mento consta no Plano de Trabalho (Anexo I) e a.s metas de cada 
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NICIPAL DE SAÚDE-FMS, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 — 
Material de Consumo. PRAZO DE VIGÊNCIA: Inicio: 31/05/2023; 
Término: 31/12/2023 - BASE LEGAL: com fundamento na Lei n° 
10.520/2002, na Lei n." 8.666/1993 e no Decreto n" 3.555/2000 — 
SIGNATÁRIOS: Frederico Araújo Lobato, Secretário Municipal 
de Saúde pela CONTRATANTE e ALBERTO COSTA FERREIRA 
NETO, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 31 de maio de 2023. 
Frederico Araújo Lobato - Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 095/2023-PMP - REF.: Processo 
n" 4.359/2023; PREGÃO ELETRÔNICO n" 001/2023 SRP - PAR 
TES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA), por intermédio da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa MOREIRA CO-
MERCIO EIRELI - ME; OBJETO: fornecimento de material de con-
sumo (material de expediente, limpeza, descartáveis, higiene pessoal, 
copa e cozinha), para atender as necessidades da Secretaria Munici-
pal de Saúde de Pinheiro/MA - VALOR GLOBAL: R$ 480.704,24 
(quatrocentos e oitenta mil, setecentos e quatro reais e vinte e quatro 
centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 — PODER 
EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 022300 — FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE, Funcional programática: 10.122.0315.2450.0000 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SALDE-FMS, 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; Fun-
cional programática: 10.301.0316.2432.0000 — MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, Natureza da Despe-
sa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; Funcional programática: 
10.302.0318.2434.0000 — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE — MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 — Ma-
terial de Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 31/05/2023; 
Término: 31/12/2023 - BASE LEGAL: com fundamento na Lei n° 
10.520/2002, na Lei n." 8.666/1993 e no Decreto n° 3.555/2000 — 
SIGNATÁRIOS: Sr. Frederico Araújo Lobato — Secretário Municipal 
de Saúde, de Pinheiro/MA pela CONTRATANTE e Carlos Danilo 
Froes Monteiro, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 31 de maio 
de 2023.Frederico Araújo Lobato - Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 096/2023-PMP - REF.: Processo 
n" 4.359/2023; PREGÃO ELETRÔNICO n" 001/2023 SRP - PAR 
TES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA), por intermédio da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa AMANDA LAÍS 

04:ARVALHO BARBOSA; OBJETO: fornecimento de material de 
lonsumo (material de expediente, limpeza, descartáveis, higiene 
pessoal, copa e cozinha), para atender as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Saúde de Pinheiro/MA - VALOR GLOBAL: R$ 
670.478,35 (seiscentos e setenta mil, quatrocentos e setenta e oito 
reais e trinta e cinco centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
ORGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 
022300— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Funcional programáti-
ca: 10.122.0315.2450.0000 — MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE-FMS, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 — Ma-
terial de Consumo; Funcional programática: 10.301.0316.2432.0000 
— MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, 
Natureza da Despesa: 3.3,90.30.00 — Material de Consumo; Funcio-
nal programática: 10.302.0318.2434.0000 — MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚ-
DE — MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: Iní-
cio: 31/05/2023; Término: 31/12/2023 - BASE LEGAL: com funda-
mento na Lei n" 10.520/2002, na Lei n." 8.666/1993 e no Decreto n" 
3.555/2000 — SIGNATÁRIOS: Sr. Frederico Araújo Lobato — Secre-
tário Municipal de Saúde, de Pinheiro/MA pela CONTRATANTE e 
AMANDA LAÍS CARVALHO BARBOSA, pela CONTRATADA. 
Pinheiro (MA), 31 de maio de 2023. Frederico Araújo Lobato - Se-
cretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 097/2023-PMP - REF.: Processo 
n°4.359/2023; PREGÃO ELETRÔNICO n°001/2023 SRP - PAR-
TES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA), por intermédio da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa A M SERVICE 
LTDA; OBJETO: fornecimento de material de consumo (material de 
expediente, limpeza, descartáveis, higiene pessoal, copa e cozinha), 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Pinheiro/MA- VALOR GLOBAL: R$ 771.943,88 (setecentos e setenta e 
um mil, novecentos e quarenta e três reais e oitenta e oito centavos) - DO-
TAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO; 02— PODER EXECUTIVO, 
Unidade Orçamentária: 022300— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Funcional programática: 10.122.0315.2450.0000 — MANUTENÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS, Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo;Funcional programática: 10.301 . 
0316.2432.0000 — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATEN-
ÇÃO BÁSICA, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Con-
sumo; Funcional programática: 10.302.0318.2434.0000 — MANUTEN-
ÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
SAÚDE — MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, Natureza da Despe-
sa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Início: 31/05/2023; Término: 31/12/2023 - BASE LEGAL: com fun-
damento na Lei if 10.520/2002, na Lei n." 8.666/1993 e no Decre-
to n" 3.555/2000 — SIGNATÁRIOS: Sr. Frederico Araújo Lobato 
— Secretário Municipal de Saúde, de Pinheiro/MA pela CONTRA-
TANTE e MARCELO VICTOR SOARES SOUZA, pela CONTRA-
TADA. Pinheiro (MA), 31 de maio de 2023, Frederico Araújo Lobato 
- Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 098/2023-PMP - REF.: Processo 
n°4.359/2023; PREGÃO ELETRÔNICO n°001/2023 SRP- PAR-
TES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA), por intermédio da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa MJ COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA; OBJETO: fornecimento de material de consumo 
(material de expediente, limpeza, descartáveis, higiene pessoal, copa e 
cozinha), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saú-
de de Pinheiro/MA - VALOR GLOBAL: R$ 972.532,08 (novecentos e 
setenta e dois mil, quinhentos e trinta e dois reais e oito centavos) - DO-
TAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO, 
Unidade Orçamentária: 022300 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Funcional programática: 10.122.0315.2450.0000 — MANUTENÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS, Natureza da Despe-
sa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; Funcional programática: 
10.301.0316.2432.0000 — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
ATENÇÃO BÁSICA, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 — Material 
de Consumo; Funcional programática: 10.302.0318.2434.0000 — MA-
NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS ESPECIALIZA-
DOS EM SAÚDE —MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, Natureza da 
Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo - PRAZO DE VIGÊN-
CIA: Início: 31/05/2023; Término: 31/12/2023 - BASE LEGAL: com 
fundamento na Lei n° 10.520/2002, na Lei n." 8.666/1993 e no Decreto ri° 
3.555/2000 — SIGNATÁRIOS: Sr. Frederico Araújo Lobato — Secretário 
Municipal de Saúde, de Pinheiro/MA pela CONTRATANTE e MARCIO 
JOSE COSTA PRASERES, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 31 de 
maio de 2023. Frederico Araújo Lobato - Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 099/2023/PM P - REF.: Processo 
n" 4.424/2023; DISPENSA N" 004/2023 - PARTES: MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO (MA), por intermédio da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS e 
BR TRANSITO INDUSTRIA COMERCIO E SERV1COS LTDA — 
OBJETO: prestação de serviços de elaboração de projeto de sinaliza-
ção viária horizontal, vertical e semafórica para atender a demanda do 
município de Pinheiro-MA - VALOR GLOBAL: R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 - PODER 
EXECUTIVO, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 020700 — SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA: 06.122.0408.2436.0000 — MANUTENÇÃO DAS POLUI 


